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JUSTTFTCATTVA DE |NEX|GTB|UDADE DE UCrrAçÃO Ne 08/2021

A COMISSÃO PERMANENTÊ DE L]CITAçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRISilNÁPOtlS, ESTADo DE SERGIPE, vem justificar a aquisição de 02 (duas) inscrições no 8"

Curso de Aprimoramento de Agentes Públicos na cidade de Maceió/AL, em conformidade com
a Lei n' 8.666/1993.

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da

impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de excepcionalidade

à regra que se refere a Lei n' 8.666/1993 da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar.

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação dos aludidos

serviços, face à necessidade precípua do Poder Público em sempre se atualizar prestando um melhor labor
para toda sociedade.

"A singuloridode, como textuolmente estabelece o lei, é do objeto do

controto; é o seNiço pretendido pelo Administroção que é singulor, e
não o executor do serviço. Aliás, todo profissionol é singulor, posto

que esse otributo é próprio do noturezo humono. Singulor é o
corocterístico do objeto que o individuotizo, distingue dos demois. É

o presenço de um atributo incomum na espécie, diferenciodor. A

singuloridode nõo está ossociodo à noção de preço, de dimensõe, de

locolidade, de cor ou de Íormo. Vole, nesse ponto, lembrar as

polovros do professor Celso Antonio Bondeiro de Mello: São

singulores os bens que possuom umo individuolidade tão específico
que os torna inossimiláveis a quoisquer outros do mesmo espécie".

Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singularidade do obieto a que se pretende

contratar. Existem na Doutrina centenâs de possíveis situações em que se pode considerar como natureza

singular. Senão, vejamos:

"... Assim, a título de exempliJicoçõo, serão singulores questões que

estejom ligados à realidade de mudonças pelos quois posso nosso

federoçõo, tois como o defeso de questões constitucionois
complexos, questões limítrofes entre os municípios, em Joce de

desmembromentos de ontiqos distrítos, reestudos tributário'

fiscois,..." (Fario, Roberto Gil Leol, "A controtoção de odvogodos

otrovés de inexigibilidade de licitoção, ll C ns 72, p.112)
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CONSIDERÂNDO, que se apresenta, a contratação, com objeto singular, o gue por

si só ensejaria o seu enquadramento na hípótesê de inexigibilidade.

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação DiÍeta Sem Licitação, 5! edição,

BÍasília Jurídica, 2000, pág.588, ensina:

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que a singularidade que iustífica a

inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado.
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"Neste enquadromento (seNiços singulores) cobem os mais voriodos
serviços: uma monografio escrita por jurista (...) todos estes serviços
se singularizom por um estilo, por umo criotividode, engenhosidade,
hobilidade destacodo ou por umo orientoção pessodl signiÍicotivo - e
cuja síqniÍicativo sejo relevonte para a tronquilidode odministrativo
quanto oo bom otendimento do interesse público a ser curodo. Note-
se que a singuloridode reÍerida não significa que outras pessoos ou

entidodes não possom reolizor o mesmo seruiço. lsto é, sõo

singulores, embora não sejam necessoriomente únicos em sentido
obsoluto (-..). Em sumo: um seruiço deve ser havido como singuldr
quondo nele tem de interÍerir, como requisito de sotisfotório
atendimento do necessidade odministrotiva, um componente
criotividode seu outor, envolvendo o estilo, o traço, o engenhosidode,

o especidl hobilidade, o contribuição intelectuol, artístico ou o
argúcia de quem o executo. É o que ocorre quondo os conhecimentos

CientíÍicos, técnicos, ortísticos ou econômicos o serem manejados
(conforme o caso) dependem, pelo menos, de umo articuloçõo ou

orgonizoção impregnado pelo específica individualidode e
hobilitoção pessodl do sujeito (pessoo físico ou jurídico, indivíduo ou
grupo de indivÍduos) que o reolizo. O seruiço então obsoNe e trdduz

a expressão subjetivo e, pois, o singuloridode de quem o fez, no

sentido de que, emboro outros, tolvez até muitos, pudessem tombém

fozê-lo codo quol o fario à suo modo, de ocordo com os próprios

critérios, sensibilidode, juízos, interpretoções e concl usões, porciois

ou Íinois." (de Mello, Celso Antonio Bondeira, Licitdção -
lnexigibilidode - serviço singulor, Parecer publicodo na RDA

2002:368)

CONSIDERANDO, que a Empresa êm questão preenche os rêquisitos exigidos no

parágrafo acima trãnscrito, conforme se depreende da documentação que acompanha e instruía presente

justificativa, onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível,, atualizado em estudos

técnicos modernos, conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, e também das

diversas fontes de captação de recursos locais, nacionais e internacionais, portanto uma Empresa com

experiência no ramo, mantendo-sê sempre atualizada em sua área e estando no mais elevado padrão de

organização;

União:

"A inexiqibilidade de licitoção, no coso, decorreu de que o profissional

contÍotado, nos circunstôncios existentes, detinho condições que o

credencidvom como sendo o mois odequado à pleno satisioção do

objeto do controto, à luz do seu conceito no compo de suo

especiolidade, decorrente de desempenho onterior, em especial, em

reloção à couso. 773. Ou sejo, se sud notoriedode oliodo à
singuloridade do objeto o credenciovo à controtação direta, iá em

7995, quondo do primeiro contrato (lembrondo-se que, àquelo

époco, o urgêncio da situação dificultovo o pré-quolificoçõo de outros
grondes profissionois optos a desenvolver os mesmos serviços), o
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Sobre o tema, trazemos importantes decisões da Colenda Corte de Contas da
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conhecimento odquirido da couso, em virtude doquele controto, o
credenciou, no novo conttoto, como o proposto mdis odequado à
sotisÍação do interesse público. 714. Frise-se que não é o fato de
haver porticipodo do causo que o torno elegivel poro o controtdção
direto, mos sim o ponto que o distingue, no hipótese de controtoção
por inexigibilidode, dentre os profissionois notoriomente
especiolizodos, considerando simultoneomente o singuloridode do

objeto em couso." (TCtl - Acórdõo 88/2003 - Segundo Câmoro).

"A jurisprudêncio tem sido pocífico no sentido de que os controtoções
de serviços odvocatícios devem ser precedidos do componente exome

licitatório, odmitindo-se suo dispenso somente em ocosiões e
condições excepcionalíssimos, quondo o serviço a ser controtodo
detenho inequívocas corocterísticos de inédito, incomum, iomois

v rotineiro e durodouro". (Processo TCU 012.154-8/93, cujo relator foi
o Ministro lram Soraivo, consoante publicação do OOU de 02.72.94,
p. 18.4444).

Pelos substratos fáticos, iurídicos e probatórios acima elencados, opina o

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Cristinápolis/SE, pelo acatâmento da notória

especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a

desnecessidade de exigência do prévio processo licitatório.

Submetemos a presênte JUSTIFICATIVA a apreciação da Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Cristinápolis/SE, para que, na hipótese de ratificação da mesma,

determine a suâ publicação.

Cristinápolis/SE, 10 de outubro de 2021

A./,L41 íb.
Francisco sé Silva de uita

Presidente da Com o Processante de Licitação

K hile Sayane dosSantos Oliveira
Secretário da Comissão Permanente de Licitação.

queliné Santos G rães Ara uJo
Membro da Comissão Permanente de Licitação
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